
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

TÍTULO DA DEMANDA A 
SER AVALIADA

CONTRATAÇÃO DE  DISPONIBILZAÇÃO DE ACESSO/CONSULTA ÀS 
BASES DE DADOS DO SISTEMA CPF/CNPJ DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL (RFB)

RESPONSÁVEL PELA 
ANÁLISE COSFI/STI DATA 11/06/2019

1 INTRODUÇÃO

Motivada pelo documento de oficialização da demanda (doc. Próton 036440/2019), que foi 

embasado na solicitação de demanda (doc. Próton 025119/2019) e na análise técnica da 

demanda (doc. Próton 036273/2019), esta equipe de contratação realizou os estudos e análise para 

detalhamento dos requisitos, avaliação de alternativas, análise de custos e demais exames previstos 

no Art. 12 da IN04/2014 para continuidade da contratação proposta.

2 DESCRIÇÃO DA DEMANDA

Contratação de prestação de serviços de processamento de dados, que consiste na 

disponibilização de acesso/consulta  à s bases de dados do Sistema CPF/CNPJ, da Receita Federal 

do Brasil (RFB), seguindo as disposições previstas no convênio firmado (Anexo 4), em 21 de novembro 

de 2013, entre a Agência Nacional de Aguas (ANA) e a RFB 1; via Sistema de Informações para 

Convenente ( InfoConv  -  Web Service ), fornecido pelo Serviço Federal de Processamento de Dados 

(SERPRO), para o Módulo Computacional de Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos 

(CNARH) e demais sistemas de regulação da ANA.

3 ANÁLISE DE MERCADO

P or tratar de contratação por meio da modalidade dispensa de licitação com 

fundamento no Art. 24, XVI, da lei 8.666 de 1993, a empresa fornecedora será o SERPRO.

ID Solução Descrição Fornecedor Valor Mensal Valor Anual

01

Contratação na 
disponibilização de 
acesso/consulta às bases
de dados do sistema 
CPF/CNPJ da RFB

Acesso/consul
ta às bases 
de dados do 
sistema 
CPF/CNPJ da 
RFB

SERPRO R$ 3.296,84 R$ 39.562,08

  

  

1  Processo 2501.001900/2013-81,  fls  62 a 67; publicado no DOU de 28/ nov /2013, seção 3, página 
187.
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 Propõe-se a contratação direta por 

dispensa de licitação do SERPRO, pois não foram encontradas atas que contenham o serviço 

de acesso/consulta às bases de dados do sistema  CPF/CNPJ, em pesquisa para comprovação 

da vantagem econômica da contratação ora proposta no Portal de Compras do Governo 

Federal (http://www.comprasgovernamentais.gov.br/) no período compreendido entre 

10/05/2019 e 11/06/2019.

Legalmente, a dispensa de licitação é amparada nesse caso concreto, pois, conforme 

inciso XVI do Art. 24 da Lei 8.666/1993, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...]

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários
padronizados de uso da administração, e de edições
técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por
órgãos ou entidades que integrem a Administração Pública,
criados para esse fim específico. (Grifo nosso)

Compulsando-se o Decreto nº 6.791, de 10 de março de 2009, que aprovou o   Estatuto Social 

do SERPRO, verifica-se que essa instituição se enquadra nos requisitos estabelecidos na referida lei.

Em contato com o SERPRO foram solicitadas  três contratos celebrados e a equipe técnica do 

SERPRO apresentou a condição de realizar a contratação por meio de um termo de adesão, 

trata-se de um contrato padrão onde todos os requisitantes deste serviço tem a mesma tabela de 

preços aplicada. No anexo deste documento constam os três contratos celebrados evidenciando a 

mesma tabela de preços praticada.

Vale ressaltar que o valor da franquia mensal atualmente praticada no contrato 42/ANA/2014 

é de R$ 594,48 e a nova proposta por termo de adesão será de R$ 576,84, ou seja 3% menor que o 

contrato celebrado em 2014.

4 ANÁLISE DE ALTERNATIVAS EXISTENTES

Requisito Id da Solução Sim Não
Não se
Aplica

A Solução encontra-se implantada em 
outro órgão ou entidade da Administração
Pública Federal?

01 X
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A Solução está disponível no Portal do 
Software Público Brasileiro? 01

X

A Solução é um software livre ou software 
público? 01 X

A Solução é aderente às políticas, 
premissas e especificações técnicas 
definidas pelos Padrões e-PING, e-MAG?

01 X

A Solução é aderente às regulamentações
da ICP-Brasil? (Quando houver 
necessidade de certificação digital)

01 X

A Solução é aderente às orientações, 
premissas e especificações técnicas e 
funcionais do – e-ARQ Brasil?
(Quando o objetivo da solução abranger 
documentos arquivísticos)

01 X

5 ANÁLISE DE RISCO

Risco nº 1:
Demora no processo de 
contratação

Probabilidade: Baixa

Dano:
Possibilidade de não 
contratar o serviço 
consulta

Estratégia: Mitigar

Ação Preventiva:

Analisar alternativas 
tecnológicas para 
substituição do serviço de 
consulta

Responsável: COSFI/STI

Ação de Contingência:

Criar uma solução 
tecnológica  para 
substituição do serviço de 
consulta

Responsável: COSFI/STI

Risco nº 2:
Termo de referência mal 
elaborado

Probabilidade: Baixa

Dano:
-  Obtenção de serviços 
inadequados

Estratégia: Mitigar

Ação Preventiva:
Seguir as normas 
aplicáveis às 

Responsável: COSFI/STI
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contratações de TI no 
âmbito da Administração 
Pública Federal.

Ação de Contingência:
Elaborar licitação 
específica para trata a 
necessidade

Responsável: COSFI/STI

Risco nº 3:
Contingenciamento de 
recursos financeiros

Probabilidade: Média

Dano:

- Suspensão no processo 
de contratação;
- Possibilidade de não 
acessar o serviço de 
consulta

Estratégia: Mitigar

Ação Preventiva:

Prever orçamento 
necessário no PGI da STI 
para atendimento das 
necessidades da 
demanda

Responsável: GABINETE/STI

Ação de Contingência:
Buscar recurs os financeiros 
de outras ações 
orçamentárias

Responsável: GABINETE/STI

Risco nº 4:
Falta de capacidade 
técnica na execução do 
serviço

Probabilidade: Baixa

Dano:

A prestação dos serviços 
contratado não será 
realizada conforme a 
necessidade

Estratégia: Mitigar

Ação Preventiva:
Inserir no termo de 
referência qualificações 
técnicas específicas.

Responsável: COSFI/STI

Ação de Contingência:
Determinar a substituição 
do recurso técnico 
envolvido.

Responsável: COSFI/STI
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6 SOLUÇÃO ESCOLHIDA

E m função da indispensabilidade dos serviços do  SERPRO  de consulta do CPF/CNPJ na 

continuidade do funcionamento dos sistemas da ANA, bem como ser a única e exclusiva 

prestadora dos serviços de acesso/consulta às bases de dados do sistema CPF/CNPJ da RFB.

6.1.JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

A escolha da solução baseou-se em critérios técnicos e objetivos, tais como: Compatibilidade 

dos serviços com os sistemas desenvolvidos na ANA, sendo utilizados atualmente; capacidade dos 

serviços em disponibilizar as informações com total veracidade e alta disponibilidade dos serviços.

Considerando que o serviço de consulta à base de dados de CPF/CNPJ é de exclusividade do 

SERPRO, qualquer outro fornecedor deste tipo de serviço atuará como intermediário do processo já 

construído que necessita de estabelecimento de convênio entre a RFB e a ANA. Qualquer 

intermediário nesse processo torna esse tipo de serviço mais caro para o contratante que venha a 

realizar requisições superiores ao limite da franquia de até 1.999. Nossa estimativa é de  cerca de 

10 .000 requisições de consulta/mês, podendo ter esse quantitativo aumentado em função de novas 

atribuições ou sistemas da ANA que passem a utilizar esse serviço.

6.2.ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

A contratação proposta está em conformidade e encontra apoio no Plano Diretor de 

Tecnologia da Informação – PDTI 2016/2019, Versão 2019, ação 2019STI0116 do Plano de Ações, 

página 50.

6.3.ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.3.1. ESTIMATIVA DE CUSTOS

O serviço do SERPRO de consulta do CPF/CNPJ é precificado por consultas às bases de 

dados da RFB e cobrado a partir do valor da Parcela Mensal (Franquia) progressivamente com 

a quantidade de consultas realizadas no período de apuração nas respectivas faixas de 

consultas. Os valores para contratação são:

- O valor mensal   estimado para o serviço será de R$  3.296,84  ( Três mil, duzentos e noventa e 

seis reais e oitenta e quatro centavos). 

- O valor anual   estimado para o serviço será de R$  39.562,08  ( trinta e nove mil, quinhentos e 

sessenta e dois reais e oito centavos);

 -  O valor da “franquia” visa a cobertura do custeio mínimo mensal para 

gestão do serviço e manutenção dos recursos pertinentes, sendo cobrado após o chaveamento, 

mesmo não possuindo acesso;
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Os valores mencionados já incluem a tributação necessária para execução do objeto 

contratado conforme a legislação tributária vigente.

A cobrança mensal de “consultas” será realizada pela somatória da “Franquia”, com o 

valor resultante da multiplicação da quantidade de consultas nas respectivas faixas, apuradas 

no período a ser faturado, pelo preço unitário por faixa de consultas, podendo assim, haver 

variação no valor a ser cobrado mensalmente. O quadro abaixo demostra a quantidade de 

consultas por faixas, bem como os valores cobrados pelo enquadramento no momento da 

apuração:

Item DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR

1 Proc. de Dados-INFOCONV-WS Consulta CPF/CNPJ – de 0 a 1.999 Franquia/mês 576,84

2
Proc. de Dados-INFOCONV-WS Consulta CPF/CNPJ – de 2.000 a 
49.999

Consulta 0,34

3
Proc. de Dados-INFOCONV-WS Consulta CPF/CNPJ – de 50.000 a 
99.999

Consulta 0,23

4
Proc. de Dados-INFOCONV-WS Consulta CPF/CNPJ – de 100.000 a 
499.999

Consulta 0,18

5
Proc. de Dados-INFOCONV-WS Consulta CPF/CNPJ – de 500.000 a 
4.999.999

Consulta 0,11

6
Proc. de Dados-INFOCONV-WS Consulta CPF/CNPJ – de 5.000.000 a 
9.999.999

Consulta 0,06

7
Proc. de Dados-INFOCONV-WS Consulta CPF/CNPJ – a partir de 
10.000.000

Consulta 0,02

6.3.2. ANÁLISE DE VIABILIDADE

Os recursos financeiros, para o exercício de 2019, estão disponíveis na rubrica:

- PTRES: 159807

- Código PPA: I001 

- Ação:  Gerenciamento do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos - SNIRH 

(STI)

- Componente: 830.00 – Manutenção e Implantação de Sistemas

- Subcomponente: 0529 - InfoConv - Web Service (SERPRO)
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6.3.3. BENEFÍCIOS ESPERADOS

O s benefícios  que  o atendimento à demanda trará, podem ser concretizados na 

garantia da continuidade da funcionalidade dentro dos sistemas que já utilizam e no 

desenvolvimento de novos sistemas, assegurando que ela colabore com a missão de atender a 

política nacional  d e recursos hídricos, por meio de um  dos seus  instrumento s,  o  Sistema 

Nacional de Informações de Recursos Hídricos (SNIRH).

C om a contratação a ANA estará apta ao ate ndimento às demandas de 

desenvolvimento de sistemas e aos sistemas atuais, e dar continuidade aos projetos prioritários 

de TI , dentre eles a inclusão da consulta ao Sistema Nacional de Segurança de Barragens - 

SNISB. 

6. RECURSOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO

6.1.RECURSOS ESTRUTURAIS E LÓGICOS

Os serviços a serem consumidos pela contratação já se encontram em uso nos sistemas de 

informação no ambiente da ANA, não sendo necessária quaisquer adequações estruturais ou 

lógicas para a prestação dos serviços.

6.2.RECURSOS MATERIAIS

A Agência Nacional de Águas dispõe de equipamentos necessários para a utilização da 

solução.

6.3.RECURSOS HUMANOS

A gestão da utilização dos serviços do SERPRO de consulta do CPF/CNPJ na ANA é 

realizada por colaboradores devidamente capacitados para a solução. 

7. ESTRATÉGIA DE CONTINUIDADE CONTRATUAL

7.1.TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO
Não se aplica

7.2.GARANTIA DO SERVIÇO

Garantia de prestação do serviço de pelo menos 12 (doze) meses. 

8. ESTRATÉGIA DE INDEPENDÊNCIA

8.1.CONHECIMENTO TECNOLÓGICO

Os serviços do SERPRO de consulta do CPF/CNPJ são utilizados na ANA há 5 anos, estando, 

portanto, internalizado o conhecimento tecnológico acerca do mesmo.

8.2.DIREITOS

Os direitos de propriedade intelectual e direitos autorias são aqueles conforme norma do  
fornecedor.
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(assinado eletronicamente)
GUSTAVO SOUTO FONTES MOLLERI

Especialista em Geoprocessamento
INTEGRANTE REQUISITANTE

(assinado eletronicamente)
BRENO DIOGO DE CARVALHO CAMARGOS

Técnico Administrativo
INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

(assinado eletronicamente)
MAURÍCIO SILVA

Coordenador de Sistemas Finalísticos
INTEGRANTE TÉCNICO
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